
PROCESSO Nº : 12.865-1/2010
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

Exmo. Senhor Conselheiro Relator,

Trata-se os autos de manifestação e documentos do Sr. Jorge de 

Araújo Lafetá Neto, do seu procurador Jorge Luiz Dutra de Paula, e dos ex-gestores da 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande: Sr. Murilo Domingos (01/01/2008 a 01/03/2011), 

Sr.  Sebastião  dos  Reis  Gonçalves  (14/04/2011  a  30/10/2012)  e  Sr.  Antônio  Gonçalo 

Pedroso de Barros (30/10/2012 a 31/12/2012) relativo a representação interna.

Após  analise,   a   equipe  técnica,   opinou  por  manter  todas  as 

impropriedades apontadas no relatório preliminar. 

Ratifico a informação e submeto à apreciação superior.

Secretaria  de  Controle  Externo  da  Segunda  Relatoria  do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de junho de 2015.

(assinatura digital)  

Manoel da Conceição da Silva
 Subsecretário de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos Novelli 

 
DESPACHO

                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete do Conselheiro Relator  
para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Andréa Christian Mazeto
  Secretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos Novelli

TCE/MT

Fls.

Rub.
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